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PREFEITURADO I\,ÍTNCPIO DE CNATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.966, DE 14 DE ]ULHO DE 2022.

*cRrA nrrrnÊHcra; ALTERA nerenÊrcras E
VENCIMENTOS SALARIAIS DOS E].IPREGOS PÚELTCOS
DE AGENTE couurrrÁnro oe saúoe E Ao AGENTE DE
coMBATE Às eroeutls NA FoRMA euE EspEcrFrcA E
oÁ ournas pnovroÊnctls.-

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Cria a referência 23-I com valor mensal de R$ 2.424,00 (dois mil. quatrocentos e
vinte e quatro rea is).

Art. 20 Fica enquadrado na referência 23-I os empregos públicos de Agente Comunitário de
Saúde e Agente de Combate às Endemias.

Art. 30 Fica concedido aos ocupantes de empregos públicos de Agente Comunitário de
Saúde e Agente de Combates às Endemias, piso salarial nacional no valor de 02 (dois) salários
mínimos. em conformidade com a Emenda Constitucional no L2O/2O22.

Art. 40 Esta Lei entra e or na
contrário, retroagindo seus efei a parti

ublica o, revogando-se as disposições em

MUNICIPIO DE CAJATI EM 14

de su
10 de aio de o22.
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